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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10932.000389/2007­19 

Recurso nº  257.252   Voluntário 

Acórdão nº  2301­01.808  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  09 de fevereiro de 2011 

Matéria  Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento 

Recorrente  CHS COOLERS AND HEATERS SYSTEMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/12/2004 a 31/01/2007 

CONSTITUCIONALIDADE  DE  DISPOSITIVOS  LEGAIS.  Não  cabe  à 
instância  administrativa  decidir  questões  relativas  à  constitucionalidade  de 
dispositivos legais, competência exclusiva do Poder Judiciário. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  As  contribuições  devidas  à 
Seguridade  Social,  como  também  as  decorrentes  de SAT  e  as  destinadas  a 
terceiros  (SESI,  SENAE,  INCRA,  SEBRAE)  incidem  sobre  a  remuneração 
paga aos segurados empregados e contribuintes individuais.  

SALÁRIO EDUCAÇÃO. A contribuição sobre o Salário Educação é devida 
também sob a égide da CF/88.  

EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. 

É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas, 
sendo inclusive desnecessária a vinculação ao sistema de previdência rural. 

SEBRAE  A  contribuição  destinada  ao  SEBRAE  não  é  devida  apenas  por 
microempresa e empresa de pequeno porte. 

JUROS  DE  MORA.  TAXA  SELIC.  APLICAÇÃO  À  COBRANÇA  DE 
TRIBUTOS.  Arrimado  em  Súmula  do  Segundo  Conselho  de  Contribuintes  é 
cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes 
de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil  com  base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

MULTA  MORATÓRIA.  PENALIDADE  MAIS  BENÉFICA.  As 
contribuições  sociais  previdenciárias  estão  sujeitas  à  multa  de  mora,  na 
hipótese  de  recolhimento  em  atraso  devendo  observar  o  disposto  na  nova 
redação dada ao artigo 35, da Lei 8.212/91. 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  da  3ª  Câmara  /  1ª  Turma  Ordinária  da  Segunda 
Seção de Julgamento, I) Por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para, no 
mérito, determinar que seja aplicada a multa prevista no art. 61 da Lei nº 9.430/1996, se mais 
benéfica  ao  contribuinte,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Vencido  o  Conselheiro  Marcelo 
Oliveira, que votou pela manutenção da multa. 

 

Marcelo Oliveira ­ Presidente 

Leonardo Henrique Pires Lopes ­ Relator 

Participaram  da  Sessão  de  julgamento  os  conselheiros  Marcelo  Oliveira 
(Presidente), Adriano Gonzales  Silverio, Bernadete  de Oliveira  Barros, Damião Cordeiro  de 
Moraes, Mauro Jose Silva e Leonardo Henrique Pires Lopes. 

 

Relatório 

Trata­se  de  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  lavrado  em 
27/07/2007,  em  desfavor  de CHS Coolers  and Heaters  Systems  Indústria  e Comércio  Ltda., 
decorrente da ausência de recolhimento das contribuições, relativas às competências 12/2004 a 
01/2007,  correspondentes  à  parte  da  empresa  devida  à  Seguridade  Social,  bem  como  as 
destinadas  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de 
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e a terceiros.  

Inconformada,  a  ora  Recorrente  apresentou  Defesa  de  fls.  29/64,  tendo  o 
Acórdão  de  fls.  110/115  julgado  procedente  a  autuação  sob  o  fundamento  de  que  não  cabe 
discutir­se  a  constitucionalidade  de  dispositivos  legais  em  âmbito  administrativo,  bem  como 
alegou  estar  o  lançamento  licitamente  constituído  com  base  nas  normas  compreendidas  no 
Relatório de Fundamentos Legais do Débito, constante às fls. 93/95. Eis o teor da ementa do 
referido acórdão: 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. 

Período de apuração: 01/12/2004 a 01/01/2007 

SEGURADO  EMPREGADO  E  CONTRIBUINTE  INDIVIDUAL  ­  VALORES 
DECLARADOS  EM  GFIP  ­  CONFISSÃO  ­  JUROS  E  MULTA.  ARGUIÇÃO  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 

A  empresa  é  obrigada  a  recolher,  na  forma  e  prazo  definidos  pela  legislação 
vigente, as contribuições de que trata o artigo 22, I e III da Lei 8.212/9 e alterações 
posteriores e declaradas em GFIP. 
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As  informações  prestadas  em  GFIP  constituir­se­ão  em  termo  de  confissão  de 
dívida, na hipótese de não recolhimento. 

As  contribuições  sociais  arrecadadas  em  atraso,  ficam  sujeitas  aos  juros 
equivalentes à taxa referencial SELIC, a que se refere o artigo 13 da Lei 9.065 95, 
incidentes sobre o valor atualizado e, multa de mora, todos de caráter não relevável. 

A  argüição  de  inconstitucionalidade/ilegalidade  não  pode  ser  oponível  na  esfera 
administrativa o julgamento da matéria transpõe, do ponto de vista constitucional, 
os limites da competência da autoridade administrativa. 

Lançamento Procedente. 

 

Irresignada, a empresa interpôs Recurso Voluntário de fls. 118/152, alegando 
em síntese: 

a)  O  caráter  abusivo  da  multa  imputada  à  Recorrente  configurando 
verdadeiro confisco do patrimônio do contribuinte; 

b)  Ser  indevida  a  utilização  da  Taxa  SELIC  como  índice  para  cálculo  de 
juros de mora, eis que apresenta inconstitucionalidade formal e material; 

c)  Não  poderem  os  juros  moratórios  incidentes  sobre  tributos  devidos  à 
Fazenda ultrapassarem a alíquota de 1% ao mês; 

d)   Constatar­se a ausência de regulamentação válida do Salário­Educação; 

e)  Não  ter  a  CF/88  recepcionado  a  matéria  relativa  às  contribuições 
destinadas ao Salário­Educação; 

f)  Não  respeitarem  as  contribuições  destinadas  ao  SAT  o  princípio  da 
legalidade  tributária,  devido  à  adoção  das  alíquotas  regulamentadas  via 
Decreto; 

g)  A  inconstitucionalidade  das  quantias  destinadas  ao  INCRA  por  se 
tratarem de verdadeiro imposto e não de contribuição social, vez que são 
exigidas  a  todos  e  não  a  uma  categoria  específica  beneficiada  pela 
contribuição; 

h)  Ser  indevida  a  cobrança  das  contribuições  destinadas  ao  INCRA,  haja 
vista se tratar a ora Recorrente de empresa sem vínculo com a categoria 
rural,  não  sendo,  pois,  destinatária  dos  benefícios  da  referida 
contribuição; 

i)  A  indevida  cobrança  das  contribuições  devidas  ao  SEBRAE  a  ora 
Recorrente devendo ser efetuada apenas às micro e pequenas empresas; 

j)  Ter  o  Poder  Executivo  competência  para  deixar  de  aplicar  lei  ou  ato 
considerado inconstitucional. 
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Sem Contra­razões. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Leonardo Henrique Pires Lopes, Relator 

Dos Pressupostos de Admissibilidade 

Sendo tempestivo, conheço do Recurso e passo ao seu exame. 

 
Do Mérito 
 
Preliminarmente  à  analise  do mérito,  impende  ratificar  a  posição  externada 

pela  decisão  ora  recorrida  no  que  pese  a  não  poderem  ser  apreciadas,  por  este  Conselho 
Administrativo,  questões  relativas  à  constitucionalidade  de  dispositivos  legais,  cuja 
competência é exclusiva do Poder Judiciário. 

No  Capítulo  III  do  Título  IV,  especificamente  no  que  trata  do  controle  da 
constitucionalidade das normas, observa­se que o constituinte teve especial cuidado ao definir 
quem  poderia  exercer  o  controle  constitucional  das  normas  jurídicas.  Decidiu  que  caberia 
exclusivamente ao Poder Judiciário exercê­la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal. 

Permitir  que  órgãos  colegiados  administrativos  reconhecessem  a 
constitucionalidade  de  normas  jurídicas  seria  infringir  o  disposto  na  própria  Constituição 
Federal,  padecendo,  portanto,  a  decisão  que  assim  o  fizer,  ela  própria,  de  vício  de 
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder. 

O professor Hugo de Brito Machado in “Mandado de Segurança em Matéria 
Tributária”, Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu: 

“A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro vigente, portanto, 
há de ser no sentido de que a autoridade administrativa não pode deixar de aplicar 
uma  lei  por  considerá­la  inconstitucional,  ou  mais  exatamente,  a  de  que  a 
autoridade administrativa não tem competência para decidir se uma lei é, ou não é 
inconstitucional.” 

Como  da  decisão  administrativa  não  cabe  recurso  obrigatório  ao  Poder 
Judiciário,  em  se  permitindo  a  declaração  de  inconstitucionalidade  de  lei  pelos  órgãos 
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo 
do  Supremo  Tribunal  Federal  que  é  a  quem  compete,  em  grau  definitivo,  a  guarda  da 
Constituição.  Poder­se­ia,  nestes  casos,  ter  a  absurda  hipótese  de  o  tribunal  administrativo 
declarar  determinada  norma  inconstitucional  e  o  Judiciário,  em  manifestação  do  seu  órgão 
máximo, pronunciar­se em sentido inverso. 

Por  essa  razão  é  que  através  de  seu  Regimento  Interno  e  Súmula,  os 
Conselhos de Contribuintes se auto­impuseram com regra proibitiva nesse sentido: 
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Portaria  MF  n°  147,  de  25/06/2007  (que  aprovou  o  Regimento  Interno  dos 
Conselhos de Contribuintes): 

Art.  49.  No  julgamento  de  recurso  voluntário  ou  de  ofício,  fica  vedado  aos 
Conselhos  de Contribuintes  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado, 
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

 

Súmula  02  do  Segundo  Conselho  de  Contribuintes,  publicada  no  DOU  de 
26/09/2007: 

“O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar sobre 
a inconstitucionalidade de legislação tributária” 

 

Consoante  se  pode  inferir  do  entendimento  acima  colacionado,  restou 
inegável  a  impossibilidade  de  apreciação  de  matéria  referente  à  constitucionalidade  de 
dispositivos  legais  em âmbito  administrativo,  afastando­se,  portanto,  todos os  argumentos do 
contribuinte  no  que  pese  à  afirmação  de  serem  as  normas  adotadas  para  o  lançamento  que 
adiante se discutirá eivadas de inconstitucionalidade.  

 
 

Da inconstitucionalidade da alíquota do SAT estabelecida via decreto 

A Recorrente  argúi  inconstitucionalidade  das  alíquotas  destinadas  a  incidir 
sobre o salário­contribuição referentes à cobrança do financiamento pelos benefícios em razão 
do grau de  incapacidade  laborativa decorrente dos  riscos  ambientais do  trabalho  ­ SAT –  ao 
argumento  de  que  o  artigo  regulador  da  matéria  não  previu  a  hipótese  de  incidência  da 
contribuição com a necessária determinabilidade, preterindo para regulamentação, via decreto, 
de parcela substancial do fato gerador sobre qual recai a exação. 

Pois bem. A exigência da contribuição para o  financiamento dos benefícios 
concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  de  riscos 
ambientais  do  trabalho  é  prevista  no  art.  22,  II  da Lei  n  °  8.212/1991,  alterada  pela Lei  n  ° 
9.732/1998, in verbis: 

 

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de: 

(...) 

II ­ para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 
24  de  julho  de  1991,  e  daqueles  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das  remunerações  pagas  ou  creditadas,  no  decorrer  do  mês,  aos  segurados 
empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/98) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve; 
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b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave. 

 

Ademais,  o  dispositivo  acima  transcrito  é  regulamentado  pelo  art.  202  do 
Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo  Decreto  n°  3.048/1999,  com  alterações 
posteriores, in verbis: 

 

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria 
especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau 
de  incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do 
trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total 
da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao 
segurado empregado e trabalhador avulso: 

I  ­  um  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade  preponderante  o  risco  de 
acidente do trabalho seja considerado leve; 

II  ­  dois  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade  preponderante  o  risco  de 
acidente do trabalho seja considerado médio; ou 

III  ­  três  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade  preponderante  o  risco  de 
acidente do trabalho seja considerado grave. 

 

Quanto  ao  Decreto  612/92  e  posteriores  alterações  (Decretos  2.173/97  e 
3.048/99)  que,  regulamentando  a  contribuição  ao  RAT,  estabeleceram  os  conceitos  de 
“atividade preponderante” e “grau de risco leve, médio ou grave”, repele­se a possível argüição 
de  contrariedade  ao  princípio  da  legalidade,  uma  vez  que  a  lei  fixou  padrões  e  parâmetros, 
deixando  para  o  regulamento  apenas  a  delimitação  dos  conceitos  necessários  à  aplicação 
concreta da norma.  

Assim, os conceitos de atividade preponderante e grau de risco de acidente de 
trabalho não precisariam estar definidos em lei, pois o Regulamento é ato normativo suficiente 
para  definição  de  tais  conceitos,  uma  vez  que  são  complementares  e  não  essenciais  na 
definição da exação. 

Esta  foi  a  posição  do  STF  ao  apreciar  Recurso  Extraordinário  em  que  se 
questionava a constitucionalidade do SAT: 

 

EMENTA:  ­ CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO:  SEGURO DE 
ACIDENTE DO TRABALHO ­ SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, 
II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, 
§ 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. ­ Contribuição para o custeio do Seguro de 
Acidente  do  Trabalho  ­  SAT:  Lei  7.787/89,  art.  3º,  II;  Lei  8.212/91,  art.  22,  II: 
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alegação  no  sentido  de  que  são  ofensivos  ao  art.  195,  §  4º,  c/c  art.  154,  I,  da 
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da 
competência  residual  da  União,  C.F.,  art.  154,  I.  Desnecessidade  de  lei 
complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. ­ O art. 3º, II, da 
Lei  7.787/89,  não  é  ofensivo  ao  princípio  da  igualdade,  por  isso  que  o  art.  4º  da 
mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. ­ As Leis 
7.787/89,  art.  3º,  II,  e  8.212/91,  art.  22,  II,  definem,  satisfatoriamente,  todos  os 
elementos  capazes  de  fazer  nascer  a  obrigação  tributária  válida.  O  fato  de  a  lei 
deixar  para  o  regulamento  a  complementação  dos  conceitos  de  "atividade 
preponderante"  e  "grau  de  risco  leve,  médio  e  grave",  não  implica  ofensa  ao 
princípio da  legalidade genérica, C.F., art. 5º,  II, e da  legalidade  tributária, C.F., 
art. 150, I. IV. ­ Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de 
inconstitucionalidade,  mas  de  ilegalidade,  matéria  que  não  integra  o  contencioso 
constitucional.  V.  ­  Recurso  extraordinário  não  conhecido.  (RE  343.446/SC,  Rel. 
Min. Carlos Velloso, julgado em 20.3.2003, DJ 04.04.2003, p. 40). 

 

Ademais, imperioso ressaltar que, no ponto de vista pessoal desse Relator, o 
SAT  deve  ser  cobrado  por  estabelecimento  conforme  farta  orientação  jurisprudêncial  do 
Superior Tribunal de  Justiça,  ao contrário do entendimento adotado por esta Câmara. Ocorre 
que,  no  caso  em  apreço,  tendo  em  vista  que  apenas  há  um  único  estabelecimento  objeto  da 
autuação, tal discussão não traz qualquer mudança. 

 

Afasto,  portanto,  as  alegações  da  recorrente  de  inaplicabilidade  do SAT  ao 
presente lançamento. 

 

Da  inconstitucionalidade  da  cobrança  de  contribuição  do  SALÁRIO­
EDUCAÇÃO 

Manifestamente  improcedente,  outrossim,  a  argumentação  que  questiona  a 
constitucionalidade da contribuição para o salário­educação, vez que a definição sobre o tema 
já  se  acomodou  definitivamente  no  âmbito  jurisprudencial,  culminando  inclusive  na 
formulação do verbete nº 732 da Súmula do E. STF, que assim orienta: 

 

“SÚMULA Nº  732  – É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO 
DO  SALÁRIO­EDUCAÇÃO,  SEJA  SOB  A  CARTA  DE  1969,  SEJA  SOB  A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9.424/96.” 

 

Portanto, escorreito e  incensurável o  lançamento que exigiu a  cobrança dos 
créditos referentes ao salário­educação. 
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Da  inconstitucionalidade da exigência de recolhimento de contribuições 
destinadas ao INCRA por empresas urbanas 
 
Argúi­se  também  a  inconstitucionalidade  da  exigência  da  contribuição 

previdenciária  destinada  ao  INCRA,  sob  a  justificativa  de  que  a  cobrança  estaria  a 
comprometer o princípio contributivo regente do sistema previdenciário constitucional,  tendo 
em vista a empresa matriz da Recorrente estar situadas em área de perímetro urbano. 

Mantidas as ressalvas já articuladas em item anterior, em que se delineou os 
limites  cognitivos  traçados para  a  atuação desta  instância  administrativa,  deve­se observar,  a 
par da questão constitucional, que o E. STJ revisou a jurisprudência de suas Turmas de Direito 
Público  a  partir  do  julgamento  do  ERESP  nº  770451/SC  e  passou  a  reconhecer  na  exação 
instituída  pelo  art.  15,  II,  da  Lei  Complementar  nº  11/71,  a  natureza  de  contribuição  de 
intervenção  no  domínio  econômico,  e  não  mais  de  contribuição  social,  de  modo  que  sua 
imposição estaria mantida mesmo após a vigência da Lei nº 8.212/91. 

Admitiu­se, dessa forma, que a arrecadação promovida em nome do INCRA 
não seria destinada ao financiamento de benefícios e de serviços previdenciários destinados ao 
trabalhador  rural, mas  ao  custeio das  atividades  institucionais  cometidas  constitucionalmente 
ao  INCRA  para  a  realização  da  reforma  agrária.  Vale  trazer  à  colação  a  ementa  deste 
julgamento: 

“TRIBUTÁRIO.  INCRA.  CONTRIBUIÇÃO.  NATUREZA.  COMPENSAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. ART. 66, § 1º DA LEI Nº 8.383/91. INAPLICABILIDADE. 

1. O INCRA foi criado pelo DL 1.110/70 com a missão de promover e executar a 
reforma agrária, a colonização e o desenvolvimento rural no País,  tendo­lhe sido 
destinada, para a consecução de seus objetivos, a receita advinda da contribuição 
incidente sobre a folha de salários no percentual de 0,2% fixada no art. 15, II, da 
LC n.º 11/71. 

2. Essa autarquia nunca  teve a  seu cargo a atribuição de  serviço previdenciário, 
razão porque a contribuição a ele destinada não foi extinta pelas Leis 7.789/89 e 
8.212/91 ­ ambas de natureza previdenciária ­, permanecendo  íntegra até os dias 
atuais como contribuição de intervenção no domínio econômico. 

3. Como a contribuição não se destina a financiar a Seguridade Social, os valores 
recolhidos  indevidamente  a  esse  título  não  podem  ser  compensados  com  outras 
contribuições  arrecadadas  pelo  INSS  que  se  destinam  ao  custeio  da  Seguridade 
Social. 

4.  Nos  termos  do  art.  66,  §  1º,  da  Lei  n.  8.383/91,  somente  se  admite  a 
compensação com prestações vincendas da mesma espécie, ou seja, destinadas ao 
mesmo orçamento. 

5. Embargos de divergência improvidos. 

(EREsp 770451/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão 
Ministro  CASTRO  MEIRA,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  27.09.2006,  DJ 
11.06.2007 p. 258)” 

Reconsiderada  a  natureza  da  mencionada  contribuição,  também  restou 
assentado no âmbito do E. STJ o entendimento de que as contribuições vertidas ao INCRA e ao 
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FUNRURAL  são  perfeitamente  exigíveis  de  empresas  urbanas,  o  que  se  colhe  da  leitura  da 
seguinte ementa: 

“TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO  AO 
FUNRURAL  E  AO  INCRA.  EMPRESA  URBANA.  LEGALIDADE  DA 
COBRANÇA. ENTENDIMENTO DO STF. PRINCÍPIO DA SOLIDARIZAÇÃO 
DA SEGURIDADE SOCIAL. PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. 

1.  Configurada,  à  época,  divergência  entre  o  acórdão  embargado  (que  entende 
exigível a Contribuição de empresa urbana para o FUNRURAL e o  INCRA) e o 
acórdão  paradigma  (que  preconiza  a  não  exigência  das  Contribuições  em  casos 
análogos),  aplica­se  o  entendimento  da  Primeira  Seção,  no  sentido  da  decisão 
recorrida. 

2.  "É  legítimo  o  recolhimento  da  contribuição  previdenciária  para  custeio  do 
FUNRURAL  e  do  INCRA  por  empresas  urbanas,  já  que  a  lei  não  exige  a 
vinculação  da  empresa  a  atividades  rurais."  (ERESP  412.923/PR,  Rel. Ministro 
CASTRO MEIRA, DJ de 09/08/2004). 

3. Embargos de Divergência não providos. 

(EREsp 177661/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007 p. 203)” 

Portanto,  em obséquio  à  autoridade da  interpretação consolidada no  âmbito 
da Corte de pacificação da  legislação  infraconstitucional, devem ser afastadas as postulações 
da  Recorrente  que  pleiteiam  a  desconstituição  dos  lançamentos  referentes  à  contribuição 
destinada ao INCRA. 

 
 
Da Contribuição ao SEBRAE 
 
Já  a  contribuição  ao  SEBRAE,  prevista  no  artigo  8º,  §3º  da  Lei  8.029/90, 

com redação dada pela Lei 8.154/90, é constitucional, e não se restringe às micro e pequenas 
empresas.  Assim,  todas  as  empresas  sujeitas  ao  pagamento  das  contribuições  ao  SESC, 
SENAC, SESI e SENAI, estão também obrigadas ao pagamento da contribuição ao SEBRAE. 
Esse é o entendimento pacífico do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  DO  CPC. 
INOCORRÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  DESTINADA  AO  SESC  E  AO 
SENAC.  EMPRESA  PRESTADORA  DE  SERVIÇO.  INCIDÊNCIA.  REVISÃO 
DO  ENTENDIMENTO  PELA  1ª  SEÇÃO  DO  STJ.  PRECEDENTES. 
ADICIONAL. SEBRAE. EXIGIBILIDADE. 

1. Tratam os autos de mandado de segurança impetrado por CONSERBENS LTDA. 
contra  ato  do  Coordenador  da  Divisão/Serviço  de  Arrecadação  e  Fiscalização  do 
INSS em Recife/PE, objetivando desobrigar­se de recolher contribuição social para 
SESC,  SENAC  e  SEBRAE.  O  juízo  monocrático  denegou  o  segurança,  sob  o 
argumento de que é devida a exação em comento em face da natureza comercial da 
empresa  impetrante.  Inconformada,  a  ora  recorrente  apelou,  tendo  o  TRF  da  5ª 
Região, à unanimidade, negado provimento ao recurso. Em sede de recurso especial, 
aponta  violação  aos  artigos  535,  II,  do  CPC,  110  do  CTN,  4º  do  Decreto­lei  nº 
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8.621/46,  3º  do Decreto­lei  9.853/46,  8º,  §§  3º  e  4º  da  Lei  nº  8.029/90,  além  de 
divergência jurisprudencial. 

2. O julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas 
partes,  sendo  suficiente  que  preste  fundamentadamente  a  tutela  jurisdicional.  In 
casu,  não  obstante  em  sentido  contrário  ao  pretendido  pelo  recorrente,  constata­se 
que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada 
violação da norma inserta no art. 535, do CPC. 

3. Novo posicionamento da Primeira Seção do STJ no sentido de que as empresas 
prestadoras  de  serviço,  no  exercício  de  atividade  tipicamente  comercial,  estão 
sujeitas ao recolhimento da contribuição social destinada ao SESC e SENAC. 

4. O art. 8º, § 3º, da Lei nº 8.209/90, com a redação da Lei nº 8.154/90, impõe que o 
SEBRAE (Serviço Social Autônomo) será mantido por um adicional cobrado sobre 
as alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do 
Decreto­Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, isto é, as que são recolhidas ao 
SESC e SENAC, sendo exigível, portanto, o adicional ao SEBRAE. 

5.  Recurso  especial  improvido.(REsp  691056  /  PE;  RECURSO  ESPECIAL 
2004/0136699­9. Relator Ministro José Delgado. STJ. 1ª Turma. DJ 18.04.2005 p. 
235)  

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  AUTÔNOMA.  ADICIONAL  AO 
SEBRAE. EMPRESA DE GRANDE PORTE. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES 
DO STF. 

1.  As  contribuições  sociais,  previstas  no  art.  240,  da  Constituição  Federal,  têm 
natureza de "contribuição social geral" e não contribuição especial de interesses de 
categorias profissionais  (STF, R n.º 138.284/CE) o que derrui o argumento de que 
somente  estão  obrigados  ao  pagamento  de  referidas  exações  os  segmentos  que 
recolhem os bônus dos serviços inerentes ao SEBRAE. 

2. Deflui da ratio essendi da Constituição, na parte relativa ao incremento da ordem 
econômica  e  social,  que  esses  serviços  sociais  devem  ser  mantidos  "por  toda  a 
coletividade" e demandam, a fortiori, fonte de custeio. 

3.  Precedentes:  RESP  608.101/RJ,  2ª  Turma,  Rel.  Min.  Castro  Meira,  DJ  de 
24/08/2004, RESP 475.749/SC, 1ª Turma, desta Relatoria, DJ de 23/08/2004. 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 662911 / RJ; RECURSO ESPECIAL 2004/0072911­2. Relator Ministro Luiz 
Fux. STJ. 1ª Turma. DJ 28.02.2005 p. 241) 

*** 

TRIBUTÁRIO  ­  ADICIONAL  AO  SEBRAE  ­  INTERVENÇÃO  NO  DOMÍNIO 
ECONÔMICO  ­  EMPRESAS  DE  MÉDIO  E  GRANDE  PORTE  ­ 
EXIGIBILIDADE ­ 1­ A Contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei nº 
8.029/90)  configura  intervenção  no  domínio  econômico,  e,  por  isso,  é  exigível  de 
todos  aqueles  que  se  sujeitam  a  Contribuições  para  o  SESC,  SESI,  SENAC  e 
SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande 
empresa).  Agravo  regimental  improvido.  (STJ  ­  AgRg­REsp  1.042.041  ­ 
(2008/0061847­9) ­ 2ª T ­ Rel. Min. Humberto Martins ­ DJe 25.05.2009 ­ p. 1412) 

*** 
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  ­ 
CONSTITUCIONAL  ­  TRIBUTÁRIO  ­  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  SEBRAE  ­ 
CONSTITUCIONALIDADE  DO  §  3º  DO  ARTIGO  8º  DA  LEI  8.029/90  ­ 
PRECEDENTE  ­  2­  A  contribuição  do  sebrae  é  contribuição  de  intervenção  no 
domínio econômico, não obstante a Lei a ela se referir como adicional às alíquotas 
das  contribuições  sociais  gerais  pertinentes  ao  SESI,  SENAI,  sesc  e  senac. 
Constitucionalidade  do  §  3º  do  artigo  8º  da Lei  8.029/90.  Precedente  do Tribunal 
Pleno. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF ­ AgRg­RE 520.815­0 ­ 
Rel. Min. Eros Grau ­ DJe 09.05.2008 ­ p. 154) 

*** 

PROCESSUAL  CIVIL  ­  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO  ­  EMPRESA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  DE 
TRANSPORTE ­ SEST/SENAT ­ CONTRIBUIÇÃO SEBRAE ­ LEGALIDADE ­ 
PRECEDENTES ­ I ­ Com o advento da Lei 8.706/93, não houve a criação de novo 
encargo  a  ser  suportado  pelos  empregadores,  mas  tão­somente  a  alteração  do 
destinatário das contribuições devidas pelas empresas de transporte ao SESI/SENAI, 
não alterando a sistemática de recolhimento da contribuição para o SEBRAE. II ­ A 
constitucionalidade  da  contribuição  SEBRAE  foi  decidida  por  esta  Corte,  no 
julgamento do RE 396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso.  III  ­ Agravo  regimental 
improvido. (STF ­ AI­AgR 596552 ­ MG ­ 1ª T. ­ Rel. Min. Ricardo Lewandowski ­ 
J. 06.11.2007) 

*** 

TRIBUTÁRIO.  EXIGIBILIDADE  DA  CONTRIBUIÇÃO  AO  SEBRAE  DA 
PESSOA JURÍDICA INDEPENDENTEMENTE DA NATUREZA DE MICRO OU 
PEQUENA EMPRESA. 

1.  Ao  instituir  a  referida  contribuição  como  um  "adicional"  às  contribuições  ao 
SENAI, SENAC, SESI e SESC, o legislador indubitavelmente definiu como sujeitos 
ativo e passivo, fato gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas contribuições e 
como alíquota, as descritas no § 3º do art. 8º da Lei nº 8.029/90. 

2. Assim, a contribuição ao SEBRAE é devida por  todos aqueles que recolhem as 
contribuições  ao SESC, SESI, SENAC e SENAI,  independentemente de  seu porte 
(micro, pequena, média ou grande empresa). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp  608101  /  RJ;  RECURSO  ESPECIAL  2003/0206919­9.  Relator  Ministro 
Castro Meira. STJ. 2ª Turma. DJ 04.10.2004 p. 254) 

 

Tendo  em  vista  a  jurisprudência  acima  colacionada,  resta  cabalmente 
comprovada  a  exigibilidade  das  contribuições  destinadas  ao  SEBRAE,  bem  como mostra­se 
inegável o fato da referida obrigação não restringir­se apenas às micro e pequenas empresas.  

 
 
Da multa moratória 
 
No tocante ao inconformismo com os acréscimos legais, salientamos que os 

mesmos vêm determinados pela legislação previdenciária não possuindo natureza de confisco a 
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exigência da multa moratória, conforme prevê o art. 35 da Lei n ° 8.212/1991. Não recolhendo 
na  época  própria,  o  contribuinte  tem  que  arcar  com  o  ônus  de  seu  inadimplemento.  Se  não 
houvesse tal exigência haveria violação ao principio da isonomia, pois o contribuinte que não 
recolhera  no  prazo  fixado  teria  tratamento  similar  àquele  que  cumprira  em  dia  com  suas 
obrigações fiscais. 

Imperioso, contudo, destacar que em respeito ao art. 106 do CTN, inciso II, 
alínea “c”, deve o Fisco perscrutar, na aplicação da multa,  a existência de penalidade menos 
gravosa ao contribuinte. No caso  em apreço,  esse cotejo deve ser promovido em virtude das 
alterações  trazidas  pela  Lei  nº  11.941/2009  ao  art.  35  da  Lei  nº  8.212/1991,  que  instituiu 
mudanças à penalidade cominada pela conduta da Recorrente à época dos fatos geradores.  

Assim,  identificando  o Fisco  benefício  ao  contribuinte  na  penalidade  nova, 
essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redação dada ao art. 35 da Lei 
nº 8.212/1991 que assim dispõe: 

 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas 
alíneas  a,  b  e  c  do  parágrafo  único  do  art.  11  desta  Lei,  das  contribuições 
instituídas  a  título  de  substituição  e  das  contribuições  devidas  a  terceiros,  assim 
entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, 
serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 
9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 

Por sua vez, o art. 61 da Lei nº 9.430/96 reza: 

 

Art. 61. Os  débitos  para  com  a  União,  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem 
a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação 
específica,  serão  acrescidos  de  multa  de  mora,  calculada  à  taxa  de  trinta  e  três 
centésimos por cento, por dia de atraso. 

(...) 

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 

 

Confrontando a penalidade retratada na redação original do art. 35 da Lei nº 
8.212/1991 com a que ora dispõe o referido dispositivo legal, vê­se que a permitia que a multa 
atinjisse o patamar de 100%, dado o estágio da cobrança do débito, ao passo que a nova limita 
a multa a vinte por cento. 

Sendo assim, diante da inafastável aplicação da alínea “c”, inciso II, art. 106, 
do  CTN,  conclui­se  pela  possibilidade  de  aplicação  da  multa  prevista  no  art.  61  da  Lei  nº 
9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 11.941/09, já que mais benéfica para o contribuinte. 
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Da cobrança da Taxa SELIC 
 
Entendo ser possível e correta a aplicabilidade da Taxa SELIC nos casos de 

atraso  no  pagamento  de  importâncias  devidas  ao  INSS,  haja  vista  sua  previsão  legal  estar 
devidamente  fundamentada  no  art.  58,  inc.  II  do  Decreto  nº  2.173/97,  consoante  se  pode 
observar: 

 
Art.  58.  Para  o  pagamento  de  valores  das  contribuições  e  demaismportâncias 
devidas à seguridade social, arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social­
INSS e não recolhidas até a data de seu vencimento, inclusive dos débitos objeto de 
parcelamento, incidirão: [...] 
II ­ juros de mora:  
a) um por cento no mês do vencimento; 
b) equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia­
SELIC nos meses intermediários; 
c) ­ um por cento no mês do pagamento; 

 

Além  do  mais,  ressalto  que  recentemente  o  Segundo  Conselho  aprovou  a 
Súmula nº 03 que assim dispôs sobre a matéria: 

    
“SÚMULA Nº 3 ­ É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com 
a União decorrentes de  tributos  e  contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita  Federal  do  Brasil  com  base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia – SELIC para títulos federais.” 

           

Relembre­se, mais uma vez, no que tange à alegada inconstitucionalidade da 
taxa,  o  entendimento de que  a  instância  administrativa não possui  competência  legal para  se 
manifestar  sobre  questões  em  que  se  presume  a  colisão  da  legislação  de  regência  com  a 
Constituição Federal, atribuição reservada, no direito pátrio, ao Poder Judiciário (Constituição 
Federal,  art. 102,  I,  “a”  e  III,  “b”, art. 103, § 2°; Emenda Constitucional n° 3/93; Código de 
Processo Civil ­, arts. 480 a 482). 

 

Da Conclusão 

Em  virtude  do  exposto,  conheço  do  Recurso,  para,  no  mérito,  DAR­LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, apenas para determinar que seja aplicada a multa prevista no art. 
61 da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica ao contribuinte. 

É como voto. 

 

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2011 
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Leonardo Henrique Pires Lopes 
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